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_;CQnsillerando qae cerLos dominios estatíst:cGs ainda inuboroa
do.s no Brasil, só pode-rão ser devassados e abertos ás pesquizas re
auJ.ares em (lonsequência de um trabalho int�nsiyo de_ .dest>rava
;mento como o que sóme-nte uma operaçã.o oellS1tár1a de grande en-
lY'ergadura consegue realízar; 

- Considerando ainda as dispo.'Sições organieas constantes da le
gislação do Instituto Nacional de Est.atfstica; 

XII -- Os mapas do Atlas Estatístico Corográfico d.everlto sn
t,ordinar-se ás nôrmas fixadas na Resolução n. 6 da Assemblé," 
Geral do Conselho Nacional de Estatística. · XIII - O plano censitário determinará �mda a publi�:J.t.:tu> coru•
plemenlar. sob o Utulo "Indicador Censitãrio", em tantos fusciculos 
.distinlo.s quantos os assuntos trat.ados, dos p.•1•11tuários a cuJo,_rH•, ... 
paro o material censitário se p.restar e cuja divulgação po:-1sa ser • 
(!til â adrninist-racão ou ao público em geral . 

Resclve : Art. .2 • O presidente do Instituto submeterâ a presente Re:;o
Art . t .• O plano geral que ao Inc;tituto Nacional de Estatística ' lui,ão ao l'oder Executivo, para seu estudo e flubseqnt.>nte ellcami

cabe formular para o Reoonseami!nto GE,ral da República em 194.0 nhamento ao Po�r, LegislaUvo, fazendo-a . acompanhar dt> um an
fica assentado nas seguintes bases :- · • te-projet.o - que a Junta Executiva Central organiza1'á em praw

I - Todos os trabalhos .cP,nsitários de e.aráter nacional se não excedente· de 90. dias - .da Lei Cen.sitárrn, pelo qual se deter
s:-eaiizarâ<I simultaneamente em uma grnude operação, que s-e re- minnn as disposições permanentes dos necenseameulos GPrii is da
petirâ decenalmente nos anos de mi'lésimo o. executada a 1 de se- Republica e se autorize o início, em 1938, dc:s- t.rahalhos do Cené,o
tembro . de 1910, fixados de.�de logo os · competentes t·t>rurso!I , . ,  

I I  - Cada operação oeMitár1a comprewderá ! a) o .censo de- . Ar.t. ,a.• A' presen� Resolução fica anexada. · exprimii:ido o in-
mográfico; b) .o eem;o econômico e tod0i, os inquéritos complemen- teiro aplauso da Assembléia Geral, a repre�cnta1.1ão ..que ao Sl'nhoz
tares sôbre o.s aspectos sociais, culturais .e a.dmínistrativos da vida .Presidente da República dirigiu a Junta Executiva Central, em t
�- acional . 

· de maio de i937, propondo providências relativas aos trabalbos 
. Uf - A publicação dos re.sultad1,s censitários se fará em duas prepar,,at.órios do Recenseamento Geral de :1.940. 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1937, . ano 2-" do Instituto - Coo-
. .ferido e numerado . - Bi!nedicto Silva, secr,�târio assistente da As 
eemhléia . Vis-to e rHbrfoado . - M.  A.  Tei.rc ira de Freitas, secr� 
túrio geral do Inst.ituto. _ Publique-se . - Jusé Ct11•los de Maceá,Q • 
Soares, presidente do Inetituto e Conselho . 

�éries de 4,oli.!llles - a série nacional e a sér·ie regional . A série 
nacional cont'1'á tantas volumes .qua-nt-0s os distintos censos rea
lizados, desdobrando-se cada um nos tomos .ne�ssârio.s, organiza
dos de modo .a só conterem tim suas t.abel,ii;,, no que se referir a 
eada ordem de fatos. a sfotese nacional dos resultados e o seu des
dobramento pelas Unid ies da Ferteracão em condições de. imediata 
oomparabil idade . A sér-ie re,giona2 terá tantas partes .quantas as . 
t:niaades da Federação, cada parte com um -desenvolvimento anã- Representação da J'nnta Execniiva Central, . do Conselho. Nacional 11.it 
logo á sé1•ie nacional, mas apresentados· os resultados com os des- Estatística, anexa á "resolução" n, 50 
.füJbramenlo� possfveis em função da div'isão municipal e distrital . 

IV - Tanto a série/ nacional como cada par'W da- série ' regio� 
nat terá um volume introdutório, de monografias especializadas 
sôbre os a!'pectos fundamentais da vida municipal ou regional, co
laboradas por cspeefalistas de renome em ca-:la as!'lunto, com ,o que 
ec manterá e ampliará o feliz alvitre adotado na. publicação do cen. 
so de t9t0 . 

V - Todos os t.rabalhos censitários própriamente diteis obede
cerão aos planos, instruc.ões e normas que assentar a Comissão Cen
sitâria Nacional, c-0111 séc.le na Capital da Repúbliéa . Essa Comissão 
se constituirá no� anos de milésimo oiti) co.m mandato normal de 
cinco anos, prorrogável . , . • . 

VI. - A Comi.;;são Censitâria Nacional se comporá dos seis mem
bros da Junta Exeeutiva Central do .Conselho Nacional ele Estatís
tica que �prC'senLám organizaçües de estatística, de um represen
tante do Conselho Atuarial e .  de três outros membros - um dos 
quais como presidente, - eleitos pela mesma Junta em nome do 
,C_o1;1sel�o l'Tacional de Estat�s�ica, entre pessóa_s de e�inente qua
llf10acao, não -só como . admm1stl'adores, mas arnda como economis
tus, sociólogos. demografistas e e..tatistas em ge-ral . O n1andato dos
;membros da Comissão será .confirmado por afo do Poder Executivo•

VII - 1. uxiliarão a Comissão CensHária Nacional as Comis
sões Cem,itárias Regionais. · Cacla Comissão Censitãria Regional se 
comporá : do delegado regional do Recenser,,mento como seu pre
sidente, do dil'.etor, em exercício, d,a Repartição •-central Regional 
de Estatística •e .de um outro técnico . eleito pela Junta Executiva 
iR,eg7onal. Ha:verâ também Comissões Cenaitária

·
s Municipais, ás

quais caberá colaborar na propaganda da operação auxiliando-lhe 
�s trabalhos em tudo o que estiver a seu afoaMe· �ada uma destas 
Comissões se comporá do prefeito municipal, com-Ó presidente e daa 
�ut?�idade.s e mais el-ementos destacad;ai:nente . represcntativ�s da . 
sociedade :local, qu-e puderem prestar util ::oncur.c,o .á campanha 
�ensitária . 

· · 
VIII - A • direcão executiva dos serviços caberã na suã oom

preeneão nacional, ao presidente da domissão Censilá.ria Nacional · 
nas Unidades Federadas, -aos delegados . regionais; e nos municipios, 
�os delegados municipais . 
. . IX --:- �laborarão nos servicos censitários, dentro _ das ·res_pe
chvas atribuições e segundo o plano especial que lhes fôr atribuído 
tonjuntame-nte com os necessií.rios recursos . to.deis . os órgãos fe
�1erais, estadu�is e. municipais integrados no Instituto. Todavia, 
qualguer funcionário .. federalt ,esl.!dual ou municipal. que fôr -00-
;�ss1onado nos a-erv1ços censitár10s, afllstM--se-,á do exercíoio do 
cargo �fet.iv?,_ ficando-lhe assim, vooada a acumulação de funções. 
!Esta d�spo1nçao, entretanto, não abrangE1 . os díretores de iiarvicos 
�statísticc,s que forem me,mbros da Comissão Censitária; cuja in
-�estidur11 é considerada inerente aos re,pectivos cargos. 

X - O regulamento da operação censit.á!'ia preverá o concurso 
�-e. aos órgãos recenseadores e aos serviços permanentes de esta
J,fsttca de�am pr�star, o Oonsell1!' Brasileiro de . Geografia e os ór
gãos _téc�n1cos ao mesmo �ubordmados . Determmará, .outrossim, a 
pontr1buu;.10 9ue as pesquisa� e trabalhos censitárlos devam trazer 
)lo desonvolviment� dos serviços gebgrâfico,, . 

,?(l - Concretizando de �odo . especial essa colaboração, o Plano
�ns1tário abrangerá a pubhcação de uma edicão especial do Atlas
�rográfico Municipa�, divulgando, para cada UDidade da Federa�
�o, :se�unrlo pia�� r1gorooamente . a�s�mâtico, uma -colecão de oar,-
1,as fí9.1cas. e polit1cas doe .munic1p1os

1 
caàa qual acompa9hàda de

um ro1!1ucioao estudo ,corog'l'áfioo do mu11!oipi-o em q1:1e •!38 . divulguem
.�omo 1lustracão� Oi dadQi eemitárfos locai<;..

Senho:.- presidente - Ao aiprovar e ratificar a ·convern,:ã-0 Jnte;r
Administrativa de H de agôsto de 1936, o C'...ovêrno Federal, que a 
convo<;a.ra e promqvera; assumiu vários compromissos, entre os 
quais .o de aceitar as bases que, para a :regulamentação do Conselh,e> 
Nacional . de Estatístiea, foosem fixadas na mesma convenção . E 
como o estabelecimento das referidas basl}s consHtuiu a preocup:i. 
cão dominante daquele cone-lave, tanto que elas formam o conteúdo 
da cláusuJ.a t• do instrumento eonvencional, o Govêrno da Uniãi,, 

· fiel ao seu compromisso, dêLe � e:x:on0N>u no momento oportuno,
baixando, em i7 de novembro de i936, •o decreto n .  i . 200, que re-
gula a constituicão e funcionamento do sobredito eonselho.  

Uma vez constituído e .  funei�ando, a êsse órgão passaram a: 
. .  oomp,etir, automaticamente, a orient.a,c.ão e direi;.iío superiores àds 
atividades do Instituto Nacional de Estatística, em virtude 'l:le taxa
tiva disposicão do decreto-lei n .  24 . 609, de 6 de julho de t !1:14 e. éti,i:o 
artigo 9º determina ! · · 

"A orienfaç.ão e dlrecão superiores das atividades do Tns
titut.o competirão a-0 Conselho Nacional de Estatistiea, o quit
terá por sMe a. Capital da ;República"� 

Entidad'e "sui geneiris", de organização comp6sita, diretamente 
.subordinada ao Presidente da República (parágrafo único tlo a.rtr
� 9º do decreto n .  2i. 609, de 6 de julho <ie 193-i) , o Conselho :'\a.'... 
_ciona� �e Estatística tem por órgão de comando a assembléia geral, 
oonst1tuida. pelos membr0$ da Junta Exooutiva Central representan:.. 
tes fio qovêrno da União, e pelos pl'esidentes das Juntas Executivas 
ltegionais, representantes dos Govêrnos dos Estados do Distrito Fe
&lral e do Território do Aore (art . •• do diec . L 200, de i7 de no1-
vembro de 1936) • · 

. C�b� à 8$0mbléià geral do Conse'fho, entre outras, a expressa
afir1bmcao de propôr, aos poderes competentes, as providências n�
oessárias ao desenvolvimento normal das finalidades do Instituto 
·.(art. iO, parâgrafo único, letra h) , . do decreto n . i .200, do H de 
novembro de !936) . , · Q_ 1nstituto, como se sabe; foi criado e est.á funcionando afim de
!Promover e fazer executa.ir, . ou orientar técnioomente, em regime ra
.eional, "o levantamento sistemátieo de todas as estaUsticu nacio
nais", mediante progressiva !lll'ticulacão e oooperação das três ordons 
administrativas integrantes - dá .nossa organizat.ão polftiea.. F.m con
eequêneias, ao Instituto com;Petem, lógioa, legal e legitimamente as 
iniciativas pertinentes ao reoenseamento �ral da República, de 'vez 
que a expressão "o levantamento ilisternâtico de todas as estat.isticag 
nooionais", textualmente tomada do artigo i • do dooret.o-lei número 
24,609, de 6 de julho de t934., abrange os censos gerais . SObre f' 
eompetêooia do Institi�to para sugerir ou pronôr qualquer providôn
oia relativa ao recenseamento geral da poputacão, pnrooe que nenhu
ma dúvida pode ser suseit.Mà, PON?Uanto o l)arágrafo 2• elo art . 3• 
do meooionado deoreto-lei inelue explicitemente, entre as illlstitui:.. 
oões obrigatoriamente filiadas a<, Instituto, o Serviço dos Censos 
Nacionais .- demográficos e econômicos - eel'vico êsse de existân
eia temporrãria, a ser instituído somente q,uf!ndo se tiver de realiia.r 
� 00� �� - . . ' 

• Normalmente os censos garais se efetuam, em todos os paísea
civilizados, por iniciativa e ação do govêrno oentrai.. a êste cabendo 
as respectivas de,apesas. O Brasil, no Império, como na Repõblloa, 
nunca tugiu a � regra . Além d9. ���ent2 ��- .ttrrlt p_ri .. .  

. ,,. 
-·-.,.
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~meira operatão ceMil ál'ia . digna dl•ste 
ai estão os claros • dispos1tiYos do art . 
lui�o de 91 : 

nome, que fez ·mti·e nós, . 
28, §§ 1º e 2°, da Co11sti-. 

a realização, en1· 1910 ,  do recenseamento_ geral da República . •Trata .. 
es de um conjunto de motivos que, filiando-se embora uns á técnica. 
demográfica, outros á organizaçãõ polit�ca do país,. outros aos in ... 
teresses da administração pública e outrôs ainda â economia na� 
cional, convergem todos para o mesmo p·o10, como que ae refor
çando mutuamente o formando, em 'última análise, uma verdadeira 
evidenciaçii.o -da nécessidade de se proceder, em 1940, a um balan,!o 
_estatístico geral do Brasil, como passamos a demó1istrar. 

"Art . 28 . A Cnmara dvs Dei)Utados compõe-se . de 
representan��s do {)O\ o eléito,, pelos Esl&•los e pelo Dis_. 
tri to FCflPral. nwd iante o sufrágio dil·elo, garantida a 1•e..;. 

pre/;entaeão da minoria. . · -
, l\ 1 .º O nú::� · ro f!o." dennt a,tos será fixado por lei, em 
proporeão que não exrederá de um po1• setenta mil habi
tantr!'. não dewnclo esse número ser inferior à quatro por 

/ ::-.10TI\'OS DE ORDEM TÉCNICA 

. Os princ"ípios gerais que regulam· a aplicação do mélodo CS"'!

lalf8tico ás · várias ordens de fenômenos de massa ou coletivos, or .. 
d inariamente são discutidos e estabelecidos nos Congressos Inter .. 
nacionais de Estatística, que uma organizaç.ão prestigiosa: - o lns� 
titulo Internacional de Estatística - vem promovendo, periodica
mente, a partir· do ano de 1851, nas capitais de diferentes países . As 
questões relativas ao recenseamento da população têm sido objet.o 
de x_rnmerosas e aprofundadas discussões no seio dêsses Congressos. 
E em refação a vários problemas demográficos, as discussões, · re• 
sl,lmidas à transformadas em decisões convencionais, passaram a
constituir normas que os serviços de estatística de todos os países 
civilizados adotam .irrestritamente . Entre as convenções interna
cionais assim estabelecidas, figuram os princípios gerais que sur
giram do Congresso de Estatística de São Petersburgo (1872), re-· 
!atados pelo estatista Bodenheiriler e, mais tarde, convenientemente
ordenados pelo referido Instituto Internacional de Estatística . O
quarto princ'ípio . geral adotado pelo Congresso de São Petersburgo 
foi assim formülado : 

Es�do . • 
§ 2.0 Para �sse fim mandará o Govêrno Federal pro

ceder. tlesde jú, tio receus:.:ameuto da · popülação da Repú
hlira. o qual se1·:t re, i::1to decenualmenle.. . · . 

Iloje, mais do que nunca, é insnsceplhel de dúvida a ·  éon1-
. 11ctrnria · prirnti,·a ua Un ião para fazPl' o recenseamento geral do

efof i\'O c l :•mogrúfico, "ex-vi "do i lem XVII do art . 5°, da Consti
luic;ão de 10 de .iulho de !934 . . 

As disposieões legais até aqui invocadas deixam em ·evitlen
�la imliscul ível cinco pontos básico.s, nos q'uais esta representai;ão 
!le esteia, considerando-se demonstrado : 

a) c•nr compete pr:mi : :vr mente á UlÜão o recenseamento geral
da mn,-rn- d,,mo�ráfica brasi leira ; 

b) que está prevista em lei a im;tiluição 1le um servico tem
porúrio - o Servii;o dos Censos Nacionais (demogri'ificos · e eco-· 
nômicos) - es11eciah.nente destinado a executar aquela operação ·
cen,,il úria ; - . . . . 

e) que êsse Servicó, órgão subordinado e . de existência in-
lermif ,,ute. ;;�rnI}l'e que insli tuido, sel'á· nece!'sariamente fil iado . ao . "Les. recensements sont opérés, une fois au . moins, tous 
1 . 11.· • 1 , . · les dix ans, dans l'année _ ou le millésime se termine par un · nst 1lnlo, nac1onu de Ef\lat1strna, 01·gani?:ac:ão subor"'dinanto e de zéro . L'exécution des dénombrements intermédiaires e"t aban-exí•-' · · � ' :i pcrrn:uwnte ; , · , Q • 

d) tJUe a orientação · e dfreção superiores das atividades tI, donnée à J'apr,réciat ion des gouvernements des différents pavs". 
Jm;f i 'ufo competem ao Conselllo Nacional de Estatística o qua {J . Berlillon, Statistique Administrative, 1895, pag. ,t'ssi; 
foi in;:! j l u irlo e reguianwntado de tal marn�ira que o seu ' conteüdo 
corresponde inteil amente • á sua · denominação ; e :'.\Iundial . e  paeificamente· aceita, essa norma tem sido olJ• 
. e) finalmente. que o princirml órg·ão do Conselho é a Assem- servada i peln maioria dos países ditos decisivos, cujos recensea-

mentos gerais se fazem com ·inl.er-i:alos de 1 0  anos e -invariavelbléia GPral. instalada com a sessão que real izou na Car,ital da mente en.). ano de milésimo zéro .' É cel'lo que alguns países, parti:..República, em 1936, ü'liciando a ·15 e terminando a 31  de . dezeni- cularmente preocupados com a sua éXIla_ nsão demom•áfica, ulti -hro os seus trabalhos . • 
· · 0• 

Posto isto, vimos representar a V .  Ex . no sentido dê como mamente têm promovido censos populacionais de cinco em CtllC l
nv•c lida inicial de pre1,araçâo do "recenseamento geral -

, 
demo- anos, não obstante ·os pesados onus financei_ros que êsse regirou .

grúfico, econômico e social de 1940", ser traqsformado em . fato se acarreta . 'Tem prevalecido, . porém..,_ como regra . universal, o inter-,
V .  Ex . ,iulgú-lo oportuno, o objeto da proposta de que cogit� o 

yalo de dez anos para a verificai;:üo, po1' parte de cada-i_laís, do es
art . 4.o• da. "Resolncão" n .  8, que a Assemblé ia Geral do Conselho 

lado da respeotiva população; regra essa ali,s prescrita . para o
N • 1 d E t ·  . Brasil no período de vigência da Constituição de 91 cujo art . · 2s aciona e ' sta 1st1ca, no i.Ji'o _das suas atribuições. baixou em • 31 § 2º, anteriormente citado, impúnha que se proçéà�sse "decemial�de dezembro de 1_93G. determinando as providências que devem t " 1, 

• - 1 ser_· solicitadas aos Poder_es Públi_ro� . . . no corrente ano, para o aper. -
l}len e. ,L_ r_ev1sao e 5! recenseamento geral d_a República . E. se, quanto

f I a per1ochc1dade, nao pôde o país cumprir o dispositivo constitu-eu;oanwn ° , da · estai lslira bt'asileira e Pl'!Jparação do • ri3censea- cionnl, no tocante ás datas em que realizou · os três últimos recen-01e1�to de 1 9 1 0 .  É o �eguinle .  o tex to . do refer•ido artigo 4º, valendo . .  seamenlos, ao menos parle daquela convenção internacional foi ado�aqm a sua repro<iuc,:ao por um ped1do formal da providência ele tada, uma ,ez- que se seguiu O critéi·io do milésimo zéro . _ 1890que o mesmo trata : · 1900 e 1 920 . ,, •

"Art . 4.0 A Junta Executiva Central, quando tiver de Cumpre esclarecer que a escolha · do milésimo zéro feita no cí .. 
representar ao Goyt'.•rno da República, solicitará a inclusão t�do CongTésso, foi puramente arbitrária e convencion�l . Está bem 
no areamento · g·eral de 1938, . . • • • . . . . . • • . . . . . • . • . . • • • . . • : vist? que em ano t,-J q ,1 .1:qLwr milésimo se poderiam recensear os 
• . .. .  . ,  . . . . . . .  · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . •  •'• . .  , . . . . . . . . . . . . . .  efetn:os d�mográfirós nacionais, contanto que ficasse · assegurada 
• . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • . . . . . . • • • . . • . • • • • • •  , , •. . . . . . . . . . .  n .  umf9rm1dad� de datas em todos os países para a realização das 
de uma verba extraordinária, de 3 . 800 contos, no mínimo des- operaçoes censllárias . Agora, a exigênc ia  de uniformidade ele datas 
tinada ao início dos trabalhos preparatórios do recensea�1ento tem o seu fundamento técnico . e científico . É que, o que valori.:r� 

. geral (demográfico, econômico e social) de !940 . · os �esultadós estati&ticos são as compa�·ações e estas carecem da 
§ 1 .0 A referida verba, que constituirá "auxílio ao Jns- sentido quando aqueles deixam _de ser pérfeitamente comparán�is 

titulo. na fórma do art. 2 i, alinea i, do qecreto n. · 24 . 009, en�re si ;; Se, se levantassem, por exemplo, os censos •demogrµficos de 
de O de julho de 1934, · será distribuída, em números redoüdos cada pais em . datas diferentes, nunca se. poderiam comparar os 
na fórnm seguinte : , . ' r�spectiv_os gl'upos pop_nlacionais, perdendo a investigue.ão estatís-

1 - 1 . 500 cont�s para. gratificação de 1 : 000$000, pagos trna, �<? caso, o �eu. prmcipal elemento _de prest�gio, isto é; a com
e!), 9uatro quot_as. tr1mestra1s, a cada um dos agentes muni- parab1hdade, ou seJa o q�e confere ao _con\1ec11nento quantitativo
c1pais de estat1stwa, ou delegados de repartições rngionais o papel de poderoso amphador · da c,xper1êncrn humana.  
afim de lhes poder o Instituto exigir o trabalho inte11so d; · l'íessas concticões, {uas alternn,ívas se nos apresentam rela liva
pesquisa, indaga�ão . e arrolamento, necessário ao serviço mente ao futuro recenseamento ge;•al : ou o realizamos em i940, que 
preparatório do censo . · , é o mai_s próximo anJ de mil_ésimo zero, oti o aqiamos novamenle, 

. Il ;- i :  100 contos p��a . auxílio ás reparlicões centrais tra11:sfermdo es�a tarefa pqL'a i 95'J - suposto, bem ente,ndido, que 
reg10na1s. afim de se habilitarem com o aparelhamento e o queiramos realizá-la Je acôrd-0 wm os precedentes brasileiros e a 
pessoal extraordinário contratado, necessário á execução· das referida convenção internacio'nal,· é d izer, em ano de -milésimo .zel'0 .  
tarefas que lhes atribuir o plano g·eral traçado, ficando as- - No primeiro caso, teríamos um período hller-censitáriu inevitável de 
sentada, como critério de distribuição, a proporcionalidade 20 . anos,· igual ao ocorrido entre os dois últimos recenseamentos . No 
eom a populaç.ão das unidades políticas, na · base . de 30 coutos segundo caso, ' iríamos estabelecer deiiberadamente um período de 30 
pelos primeiros 100 .  000 habi tantes e um conto para cada -hm anos, sem precedentes na história administrativa da República e, o 
dos demais grupos do mesmo efetivo . , . : que é peor, de todo incompatível com o gr:ío atual de nosso progresso. 
. III - :l . 000 contos como verba suplementar distribuída Pelo que se deduz que é oportuna a realização do recen�eamento gerul
em quotas de 200 c.ontos a cada uma das . cinco repartições no ,próximo ano de 1940 . · 
_federais, para que alarguem, intensifiquem e atualizem , · 
aqueles de seus trabalhos que constituirem base subsídio MoTivos DE oRDE�I POLÍTICA 
pelos primeiros 1 00.000 habitantes e u mconto par� e.ada um
�os demais crupos do mesmo efetivo . . 

. IV - 200 contos destinados aos trabalhos especiais que, 
P?r sua �at�reza

_, 
a Junta E."'{eeutiva Central julg).te conve

Dieute atr1bmr diretamente á Secretaria Geral do ÍnE>lituto". 
. .  ,: Impõe-se agora . a exposicão dos motivos por que o Conselho 
1'ii.!ll9nal de JJ:statfstiç� previu, propõe e .e�tt\ .dispostQ a preparar 

:tstes são imperios('s . Como é sabidv, compõe-se a Câmara dos 
Deputndos de reprl!sentantes do povo; eleito,r mediante. sistema pro- ,. 
pol'c ional, em .sufrágio universal, igual � direto, e de representantes 
elei tos }leias organ:zaç-3es profissionais, na forma que a lei indicar. 
A fixação do · número de deputad0s, objeto de lei e:;pecial, deverã: 
obedecer, quanto aos do povo, ao erit1rio · da rigorosa proporoionali-. 
dade com a p.)pulacão de caõa Estad� e go Distrito Federal, · p.Jio ·pQ .. , 
�- , ·  . . 
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dendo âqueie número exceder de 1 por 150 .000 habitantes, até ó 
máximo de !!O. e deste limite para o •ma, de 1 por 250 . 000 habitantes . 
E de conformidade com o prec1!ito ccnstituclonal, ao Tribunal Superior 
de Justica Eleit.oral caberá determinar. com a necessária antecedência 
e de acõrdo com q_s úitinios cômputos oficiais da população, o nú
me1•0 de depuiados do povo que devam ser eleitos em cada um dos 
Est.ados e no Distrito Federal (art .  23, §§ 1° e 2º da Constituicão de 
16 de julho de 1934 . )  · Forramo-nos ao trabalho inútil de argumentar 
que a observância estrita . de tão importa:ite norma do nosso regime 
político, jamai, poderâ dar-se à revelia .fle um recenseamento geral 
da população, que venha comunicar às 1 1ossas estimativas .demográ
firas um grá•.1 aceitáwl de aproximação. ,iá agQr.a tornado impossí
vel pela comprovada obsolescência das taxas inter-censitárias rela-

cxrcuc;:ão do plano, o estabelecimento de um depa1·la11ie1�lo 
Central de Economia, com atribu ições de órgão diretor, cuja· 
primeira tarefa seria o levantamento quantitativo de tôdtu a.t· 
fô1•ças produtivas e do movimento das matérias primas, et1er• 
gias e dos produtos. 

"Os dados de uma eslatf(;'tica assim universal - palavras
de Neurath - seriam utilizados i,ela Secção Contábil do De
partamento Central de Economia, para fins de administração e 
Mtabelecimento de um plano ecorrômico". 

Basta &se trécho para indicar que o citado economista auetrla
co reputava, com inteira razão, imprescindível o prévio conheci
mento quantitativo das !Orcas econômicas, nacionais para habilitarem 
o Departamento Central de Economia, e, baseado nesse conhecimento,
atuar no sentido de reconstruir a economia alemã em uma época em
que essa tarefa era realmente esmagadora, porque o pais se achava, 
como se sabe, profundamente arruinado e desorganizado t,'ela guerra .

- t ivas ao período de 1900-1920 , Opina um tratadista de boa reputação
qne, "quanto mais nos distanciamos, cronologicamente, do momento 
em que se realizou uma comprcvacão precisa do número de habitan
tr•� . .tanto mai3 aventuroso é determinar o estado atual da populaéão,
pois se o excesso de nascimentos sôbre falecimentos pode estabelecer
e:r com seguranca quasl absoluta nos Estr.ctos civilizados, mediante os
ro?gi$l�os ecle;;it\.stirus e civis, não consti t 11e tarefa tão simples, �m
compensação, o determ:nar-se o defidt ou o superavit demográfico,
oca,donado pelo predomínio ou da imigração ou da emigração" 

O famoso �'Plano Sexenal" do México, já em auspiciosa execução, 
igualmente não pôde prescindir das informações seguras que õo
mente a estatística é capaz- de fornecer à admlni.straçãi:, ,  Verifica-se, 
ef�i\•amente, que os organizadores do plano reconheceram desde 
log·o a importância básica e insubstituh·cl da estatística na ordena- · t• 
cão da economia coletiva, tant.o que a ela dispensaram uma ale:nçãa 

M01'IVJS DE ORDEM AO'vrI�ISTRATIVA muito particular : 
t, 

Os motivos de· ordem administrativa, de limites flutuantes, como 
que se confundem com outros, de ordem social, complexos, êstes e 
áqueles por rlefinicão . Podem, enlretantJ, ser enuneiados da seguinte 
maneirá : o bom exercfo:o, por parte da União, das numerosas e difí
rris atribuicõP.s privaLivas que lhe deu a Conslituição, tanto na parle 
administrativa. como lia pa�te legislativa, está imediatamente con
dlcionado - salvo melhor juízo _;. à realzacãc. inadi�vel dos censos 

' g,•rn is do Brasil único meio de q;i� di�põe!ll os Poderes Executivo e 
' Legislativo p,wa se . a3�egurarem o in°precc indível conhe�imento n?- -

mét'ico dos pr..:Lkrnas nucleares do com1ilexu& ecor,ôm1co e social 
Jm1,;ileiro ,  A essa dr•.mnslància am'la se nrnne o fato auspicioso_do 
poEsttir o Brasil, já agora, um sisf ema es�aLlstico verdadeiramcn;c 
nacional orgaricsm1:nle a1·lkn1adt· velo lnd1Lulo e capaz de assumir 
a, pesad:io résr:•�nsal,.ilidades de projetar e levar a e_feito, com ,as _ue
cr�súrias garantias de hl)m êxilo os ce:,sos gera_;s_ da !lepu�!Jc_a . 

"Entendiendo su desarollo en una constante am1,!iació11 
cíclica: en exten.sión terrilorial y eu perfeccionauüeuto :r apli- ' '  
cac ión de los datos cat.alogados", o Der,art.amento de Eé!ltl lfstica 11 

deverá conceder especial importância "a la O!'ga nización de � 
las estadísticas .sobre . produc1ón, distribución �- demanda de 
cereales, frutales, fibras y en general de toda la prodllcción 
vegetal considerada de primeira necessidad para el abasleci
miento dei consumo nacional" .  Elaborará, além diiSSo, ·•Ja:3 es
tadfst.icas sobre> exislencia de las distintas especies de ganado 

Do ponto de vista elas nece.ssidadcs da · admmi.sl.raçao pubhca
brasileira, seria ocio.so in,;; ísth' na ab.:;oluta conveniôncia de .se efetua_r, 
ria pl'imeira oportunidade, isto é, em 1 !HO, o ·  censo geral do Bnwl, 
tanlo mais quanto é cérto que os re.sultados, do último recenseamen�o 
( Hl20) hoje mal tl"aduzern uma noção recuada e incompleta d::i renh
d .ide brasileira, enot·memerite modificada no curso d&tes úllimcs 
ano,;: .  En.� ina o mesmo autor já citado que "d iversas f inalidades ad
ministrativas e cientificas exigem, de tempo em tempo, com absolut!l 
11rcestoiclade, o conl1ecimento do número de ltahitante-s, juntando-se a 
i-"SO o fato de que a averiguacão dOIS diver;;os compon�ntes q11e i!.1- . 
t.egram a 1Jopulncão, d ificilmente pode fazer-se por cammho que nao 
sl'ja o da realizacão de um censo" .  

•j

:MOTI\"OS DE ORDEM ECONÔZ-llGt. 

en el país, .su distribución, lo., d istintos sistemas de cr;a y ex
plot.ación y Ias razas y variedade:; de cada reglón . Las ei:;t.a
d ístic�s ind icadas se referirán :  al rendimiento, -:,nulidad. cual i
dadrs. variedades. fecha.s de producrión, costC' y prec ios de 
venta" . Cabe ainda ao Departament.o organizar " las e,;tndfr,ti- · .1 
cas sobre los fact.ores de 1• producr.ión, a fin de prer i:-a t· ICIS · I  
dat.o.s relacionados con : i nverili0l1(>.", salários, l l" ihntacic'in, in- 1 
tefoambio y benP.ficio, ànípliando lo<' relacionarlo!'1 a Ir,� .c,is
t.emn.s de f inanciam1enlo, precisando los car:i l n les fond iarios; 
mobiliariofl y c irculantes, etc." 

Com·ém e.scla recer . que a esLt·uturarão do Plano Econômico do 
México só se tornou facth·el gTaças aos censos gerai'> que nl i  SP.

fizeram em 1 930 e cu.ias 1·e,;u!lados foraUl os melhores possível.� . 
Nos &:lados Unidos, a despei to do elevado grau de npet• fei,.:on

menl o a Que .iá at! ingiram as estatísticas, a obra de reerguimcnto 1.•co�

nômico nncionnl do Presidente Roosevelt imnõs a criacão de um Jns
titulo Central de Esbitística {decreto de 27 de julho de· 1033 ) .  incum
bido de "dar informacões e conselhos sôbre todos os q1wsl ionários das 
repart içfü•,; encarregadas de fazer a cole ln de dados" rstalist.icos ne
cessários à realização dos objetivos da N .  I. n .  A . , l'en.>r os pln 1 1us 

Conside1·amo.s digno de ar,'rêço e8pecial os motivos de ordérn eco- · de tabulação e class ificar.ão dessas estaLislicas, coordennr e m,?l lrnrar
no1uica . Senão, yejamos : determina o art . .16 das disposições transi- todos os serviçqs de esta :  íf'ticu da União'' . 

1 

túri:.111 da Constilu ição Federal, que deverá E!er " imediatamente ela..: Releva notar que dentre a::, medidas excepcionais poslus e 1 1 1 .  pl"á-
1,ol'ado um plano de reconstrução econômica nacional " .  Como já está tica pelo atual govêrno amel'icano com o objetivo· de combater a c1·i�. 
definitivamente demon.a;trado por t6cuicos de nomeada - e, neste a N .  I . R .  A .  (Nat.ional Industrial Recove1·y Act) ou Lei de RCf•rg 11i-
1ial"Licular; a int.ervenção d06 especialistas apenas couJirrna as eon- mento Industrial Nacional, é precisamente a mnis importanlt' de todas, 
e>lu.;;ões naturais ?º sen�o comum -:- é ubsolutamenw impossível _ a do bom êxito da sua execu:;:ão dependendo o triunfo d'l políliea eco
elabomcão e, J.?mto mats, a \execucao de um. plano de r�constl'nçno nômica do Pre·siclente lloosevelt .  É uma lei que comC',;:a (nr l . t•) 
el'onômica nacional, sobretudo em país do tr[lo do Ilras1l, onde os por confessar a existência nos Estados Unidos de "uma . cri:,e nado
fatorns fundamentais da economia - cupit�l e trabalho - ai n�a· • -uai, geradora de chtimage' intenso o· de d11so·rgantzação de indúsLl'ia, 
aluam com carácler �xte_nsiv� sem o COI_!hec1mento n!m1érico pré!10- · lJ!)Sando no c�mércio int�rno e externo, aft>tandd a·.prosperid11tle na
do comportamento, d1str1bu11:ao e exten,;ao das energlíl.S ;_ energ111s· · ·monal e rnba1xando o mvel de vida · do· povcr americano'' . Pois foi 
em atividade e energia!.' em potencial - que devem ser, necessària-· · -para tornar possível Al consecmcão dos objetivos · d� uma lei as!lim, à 
mente, objeto de profundos estudos por parte dOS elaboradores do qual estão m odularmente vinculados os intêrcsses vil:l i.i de 125 mi
J.ólano . . !hões de habitantes, ·que o govêrno dos Estado'! Unidos recorrt>u à PS-

Os conceitos que se seguem, transcritos do artigo intttuiado "A tatística, organizando o inst i tuto · central a que fizemos rcfat·rncia . 
· imprescindibilidnde da estatística. na organização dos planos econ{;- Por que? Porque a estatí!'lt ica, estudo numérico dos falos socini;a tnn
,nicos", e pubhcaclo no "Mensário de, Estatística da Produção", da densa ern agarismos a extensão dos problemas coleti vos indi�nnclo 
Dir_etoria do mesmo nome, e?l abril d� 1935 (n.s . 3 e 4 ) ,  corroboram 'assim a oportunidade das soluções e a inten!'1idade com qt{e ci5Las de
vahosamente os argumentos Já expend1dos . Embora longa, e&Sa trans- vem ser adotadas . .  E, às vezes, mostra ig·ualmente o melhor modo de
crie ão se impõe, porque enumera fatos e articula argumentos incon- . adotá-Ias . . . . · .  . . · · · · 
traditáveis, sendo difíoil tratar-ee do assunto em a,Prê,;o de maneira Concluamos, pois, que o d ispositivo consti tucional com q�1e abri-
mais objetiva : . . .mos o presente artigo exige, " imediatamente", o conhecimento qúan_. 

"Em 1919, quando a Alemanha, vencida e exau.st.a, tratou titativo das nossas forças econômicas, desde a área cultivada e cu!Li
de recompõ1· a sua economia, cujas fôrças haviam atuado du- vável, até as atividades idustriais, comércio e consumo interno custo 
rante quatro ano.s, esgotante e . integralmente ao serviço da dé vida nas capitais, nas ci(,iades, no litoral e nas zonas meclilerf•âneas 
guerra, numerosos planos de -reconstrução econômica foram etc . ,  etc . A menos que nos abalancemos a tracar um plano de recons! 
elaborados naquele país. Um dêles; talvez um dos mais dis- trucão econômica sem os índices numéricos - no caso absolutamente 

- cutidoo, foi o da autoria do economista . OLto Neurath e por indispensãvees - daquilo que deverá ser o objeto da reconsl rucão -
êste apresentado ao govêrno da Saxônia . Não há lugar aquf a economia do país . 
para apreciações em tôrno do plano econômico de Neurath, A organização de um plano econômico pressupõe a exist ência de 
cuja exposição sucinta e crítica se encontra · às J,'ágs. '155/157 informacõe.s estatísticas atuais e tão completas quanto nos.sível . 
da tradução francesa do livro de Karl Steuermann sôbre a crise Os exemplos trazidos à tona documentam a nossa· afirmativa . E1n 
,nundial . . . • . relacão a toda e qualquer medida destinada a ordenar, reerguer, estru ... ' 

O que de.sejamos salientar é apenas a importância logica- turar, racionalizar a economia de um povo - a estatística exerce i�' 
íne�f:e atribuída à es�Ustica pelo a�t�o�· �o r.efarido pl�no. pl�cável, � papel de · tirana ql!e certa. vez um filósofo lhe at.rihni"-'. 
Ji;x1g1a êle, antes de mau� 11adª• Pl\t:I! 1mç_1ar i l�I, A QffiltQ. i t g1substitufvel e, spbretud-01 1!l)preso111d.ivel.c , · 
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:Eis a razão po1· que quanto maiores são as difictJ1Jwfos ecouümi-
188 eom que um povo se vê a bra1:os, tanto maior e maia alar;tninle
1e torna o prestígio da estatística." 

Além de tuuo quanto ficou dito, cfrcunsU\ncias outi·as, que longo 
f61•a enumerar, reclamam a realizacão dos cen;;o., gerais do Hi·osil em 
1940. · At.endo-nos tle p1·efel'ência aos tli::ipusilivos constiluduuai;;, per
mitimo-nos, entretanto, a libenlade Je tleix&l' à super:or vh,ão do! 
V. Ex. a tarefa de, quando tiver de deliberar_ sôbre esla 1•ep:•e:;enia
cão, suplementá-la com oo fartos eleme1�tos acnrimlados lJl'la �xnerifü1-
eia do seu govêrno, benemédto por todos os lilulu:". 

Resta-nos agora demonsti·ar a necessidade dos trnballlús 1we[la1·a
tórios que deverão ser custeados por conta 9a verba ora .sólicitaJa. 
Quanto a êste ponto, basta mencionar que a deliberação da A�semhleia
Geral do Conselho Nacional de Estatística teve a ass;stencia, sofreu
a discu.ssüo e conseguiu os votos unânimes dos técnb1s - dit'eto1·es 
de todas as repartições federais e esta.duais de estatt:,tica, alJm de
numerosos a,;sístenle., e especiaILslas - ao.;; quais se ucham t'IJl1·egues
todas as t'uncões de direção e execncão inerentes ao In�liluto. _-\ �
�.ação .do qu.ant-nm da verba foi precedida ·de estudos con:;ciencio�os e
detidos, lendo-se levado em conta o volume, naturrz.1 e rflmo rio.,
trabalhos preliminares dos censos, o material necessário, o pessoal
correspondente, bem como os tipos atuai:1 de 1·emuner::içüo, tudo isso
apreciado o mai.s objetivamente possível e sob a influência da c,:,rteza
de que a atual situação financeira do 'país, conquanto animadora e em
fase de franca recuperação, não comporta os gast,1g de opol'lunidade
discutível. Os recursos orçamentários 01·a ptldidos rep1·úentam, as
sim, o àiínimo necessário ao ºpreparo' da tarefa gigant��a, que lia de 
ser, forçosamente, o reoenseamento gernl do Brasil em l\HO, venla
deira operacão de env_erg·adura continental. 

Inspirou-se lambem a Assembléia Geral no i:ccen,eml.1ento dé
· t020, para cujos trabalhos preliminares foram abertos tres créditoo
especiais, perfazendo uip total de 750 :000$000. Atendendo-se ao en
-,arecimento da vida a partir daquela época, processo que está sofrendo
visl·.vel aceleràcão nestes últimos tr?;s ano,c;; considcrando-�e, tamhém, 

que a po1mla,;ão recenseada em J920 - menos de 31 milhões de ha
b_itantes - não 1•epi·esentará mais do que dois tercos da população a
recen!:ieur em Hl4U; atendendo-se à elevac;ão dos preços da.s utilidactes a
consumir, entl'C as quais copioso material cuja matéria prima básica
é o papei;. consi1erando-se � extrno�dinârio dese!_lvolvime�tq ope1·at1_0
na eco110m1a nacional no.� dois decemos desde entno decorridos; cons1-
dei•ando-se ainda que os censos de 1940 deverão ser, tanto quanlo
possível,_ mais vrofundos do que o recenseamento de 1920; cofüicte-
1·ando-se, finalmente, que o bom êxito da projetada operação cc11s,
tária depende, em linha ret!l, dos t:r:abalhos preparatórios - propa
ganda intensiva e extensiva, levantamento do milhares de cadastros,
coleta e organização dos elementos de crítica, adextramento do ves5oal,
etc. - parece-nos lícita a conclusão de que não ha nenhum c-xagõro
no qiumtum da ve1·ba solicitada. 

Terminando, não podemos fugir à declaração de que os trabalhos 
prPparatMios rlos censos gerais de 1940 . virão completai.• de nwuo 
cabal a s•;rie f Pii1. dP- proYiclênrias com que o atual Govêrno está anu
lando a velha 1·ebeldia do problema da estatística brasilen·a .. 

Queira V. Bxa. aceitar, Sr. Presidente, os protesto.s de noss:&
alta estima e respeitosa consideracão. • . 

llio de Janeiro, i tle maio de f937. - A Junta Executiva Central:
José Carlos de Jlacedo Som•es, presidente do Instituto e do Conselho
Nacional de Esta!fatica. - Heitor B1;acet, diretor de Estatística Ot•ral
do .Mh1i.stério da Justiça e Negócios Interiores. ·:__ Léo d'Affons•:ca,
diretor de Estatística Econômica e Financeira do Ministério da Fa
z�nda. - Oswaldo Costa Jlfranda, diretor d'o Departamento de E,ela
tfotica e Publicidade do :.\linistério do Trabalho, Jndústria e Comércio.
- Rcrfael Xavier, diretor de Estatística da Produção do l\Unistério da
Agricultura. ·- .llarfo Auausto Teixeira de Freitas, diretor.- de E;:ta
tística do .Ministério da Educação e Saúde e secretário geral do fo,•ti• 
tuto Nacional de Estatf.stica. - Joaquim Licinio de Souza Almeida, 
presiJenle da Combsão de Estatística do Ministério da Viação e se
cretário do ministro da Viação e Obras Públicas. - Tenente-coronel
Ctistodio dos Reis Príncipe Junior, representante do Ministério da
Guerra. - Gapfüio rle corveta contador naval Manoel P-into RibeiM
Esvinrlola, repre.�entante do-Ministério da Marinha: - Cõnsul C01·los
.4-lberto C:om;al-ves, reúresentante do Ministério das Relacões Kxtil-
rio:res. 

Retificação das tabelas, que aç_ompanharam o decreto n. 2.206, de 24 de deze1nbro de 1937, publicadas ,no Suplemento, ao "Diário 

Oficial" de 30 de dezembro ultimo. 
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Quadro I 

,., Situação antiga 

Denominação do cargo RepartiçãJ 

.\ Sub-diretor • • .,. • , ..... .-. ... Dir. Estat. Econ. e Financeira ••••••••
:!O Assistente • • ;, .,. .. .-. • • • • • Dir. Estat. Econ. e 1''immcefra •••••••• 
20 Colaborador • • •••••• .-. •••• Dir. Estat. Econ; e -Financeira •••••••• 
20 Apurador "' .• : .... _ •• .-..... -=•. • Dir. Estat. Econ. e Fimmceira •••••••• 
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1 Situação nova 

Nova deuowinai;ão e
linha ,je earréira 

ES°TATíS'l'ICO. 

4 (Ord.)
8 (Ord.)

12 (Ord.)
16 (Ord.) 

GLASSE L
CLASSE K 
CLASSE J 
(,LASSE I 

+ ESTATtS'l'iCO AUX,

6 (O1•d. ). · CLASSE H 

9I 
(
O.r_p.)

CE-\SSE G 
·15 CLASSE F 

·20
\ GLASSKE 

' 

. ' .. · .• ·i 

-

Observações 

30 quotas mensais. -
20 quoLas mensais - 12 exc.
16 quotas - mensais 8 exo. 
12 - quotas mensais - 4 r.�c. 
., 

10 

8 

quotas mensais - . '6 vngos
ido�.- á
tingui-

a serem preench 
medida que se ex 
rem os excedentes. 

quotas mensais - t 
dentes. 

15 vagos, a sel".lm pree 

:l exce

nchidos 
tingui-�á medida que se. ex 

rem os exce1entea. 
20 vagos, a serem pree nchidos

(ingui-. 4 medida que ee ex 
rem os excedente1, 

' 

': ... 


